
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 698 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 15.02.20 17 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO 291/2016- PMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 037/2016 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 291/2016 
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: RICARDO ZANETTI E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 09.395.956/0001-04 
OBJETO: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE – PEAD E AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL, PARA REVESTIMENTO DE NOVA 
TRINCHEIRA DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/08/2016 ATÉ 22/08/2017 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE QUANTITATIVO: É objeto do presente aditamento o acréscimo da quantidade inicialmente contratada em 25%, 
acrescentando ao valor total licitado o montante de R$ 6.450,00 (Seis mil quatrocentos e cinquenta reais) ao valor total inicialmente contratado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 15 452 0013 2026 3.3.90.30.0000 135 511 

VALOR: R$ 6.450,00 (Seis mil quatrocentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTO: O presente aditivo tem por embasamento a CI (Comunicação Interna) encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Sr. Edson Hugo Manueira em 07 de fevereiro de 2017, 
onde consta a determinação e pedido de mais 300 m² de Geomembana para ser utilizado na trincheira do novo aterro sanitário, tal necessidade, se deu, pelo fato de ter faltado membrana 
para completa cobertura da trincheira (conforme justificações anexas) somado ao ter ocorrido uma conduta criminosa que recortou parte da membrana já instalada, tudo, registre-se, em 
conformidade as fotos bem como a cópia do boletim de ocorrência e pedido da empresa que assessora o Município na ordem ambiental onde consta as informações e comprovações que 
foi furtado uma quantidade do informado produto, aditivando-se assim o contrato em 25%.  Desta forma este aditivo encontra seu fundamento no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 13 de fevereiro de 2017. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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